PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 08/2006
Dispõe sobre criação de cargo comissionado que menciona, fixa o respectivo vencimento, cria anexo XXIV no Plano de Cargos e Salários da  Câmara Municipal de Carneirinho.



Faço saber que a Câmara Municipal de Carneirinho no uso das atribuições que lhe confere o art. 45, inciso I da Lei Orgânica Municipal e art. 51, inciso IV da Constituição Federal, aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:




Art. 1º.  Fica criado o cargo comissionado, abaixo relacionado, acrescentando-o no anexo II da lei nº 476/2002, alterada pela Lei nº 664, de 23 de dezembro de 2003, Lei Complementar nº 12, de 17 de janeiro de 2005 e Lei Complementar nº 17, de 04 de março de 2005.
ANEXO II

	CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

	Cargo
	Número de Vagas
	Símbolo Salarial

	Assessor de Informática I
	01
	2.5  X  N.I




Art. 2º Cria o Anexo XXIII  com a seguinte redação:

	ANEXO XXIII

	DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

	DENOMINÇÃO DO CARGO: Assessor de Informática I

	PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES:

- Programação e desenvolvimento:

Programar, codificar, testar e instalar programas para o processamento de dados no computador, utilizando-se de conhecimentos específicos.

Realizar suporte técnico e operacional aos usuários do CAC
Realizar a manutenção nos equipamentos do CAC ou providenciar assistência técnica se necessário;

Realizar suporte na utilização do acesso à internet, e-mail e redes no CAC.

Orientar os usuários do CAC.

Desenvolver sistemas de informática que ajudem no desempenho eficaz do Centro de Atendimento do Cidadão
Digitalizar documentos.

Fazer cópias de arquivos para publicação.

Prestar informações ao Poder Legislativo sobre assuntos de sua competência.

Executar outras atividades afins que lhe forem atribuídas.

	REQUISITO PARA RECRUTAMENTO

Ensino médio 





Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Sessões, 21 de Agosto de 2005.
Sirvaldo Socorro de Toledo                               José de Souza Silva

Presidente 





Vice-presidente 

Dr. Ricardo Vilela Perroni



Arsênio Lourenço
1º Secretário


   

   2º Secretário

 JUSTIFICATIVA
Senhores Vereadores,

O Projeto de Lei Complementar que ora enviamos à apreciação dessa casa de leis tem por objetivo a criação de cargo comissionado que menciona, fixa o respectivo vencimento, cria anexo XXIV no Plano de Cargos e Salários da  Câmara Municipal de Carneirinho.
Como é do conhecimento dos ilustres Vereadores, que em 03 de fevereiro de 2006, foi criado o Centro de Atendimento ao cidadão, o qual está em fase de teste, sendo, portanto um sucesso entre os usuários, fazendo-se necessário a disponibilização de um funcionário por maior tempo para atender a demanda.

Na oportunidade, vale ressaltar que com inauguração deste centro iremos receber uma quantidade maior de usuários, pois mais pessoas terão conhecimento deste centro de Atendimento ao Cidadão  e visando  seriedade neste serviço  é necessário um controle rigoroso, para atingirmos o nosso objetivo que é a formação intelectual do individuo, através de pesquisas a site construtivos.

Dessa forma, para atender o referido aumento dos serviços e tendo em vista que não existe no quadro vagas disponíveis faz-se  necessário criação  deste emprego público.

Isto posto, o Projeto em questão, revela-se de grande interesse do Legislativo, merecendo ser apreciado e aprovado em caráter de urgência.

Sala das Sessões, 21 de Agosto de 2006.

Ver. Sirvaldo Socorro de Toledo                                          Ver. José de Souza Silva 

                - Presidente -                                                                   - Vice-Presidente -
Ver. Dr. Ricardo Vilela Perroni                                             Ver. Arsênio Lourenço

            - 1º Secretário -       


                                - 2º Secretário - 

